
Cancelamento de débito que não esteja inscrito em dívida a�va.

1) Processo Adm - clicar no botão de +

2) Preencher todos os campos - até que seja definida a numeração  sugiro que abra um
memorando relatando a questão, e use esse número no processo do Sil

O nome é o nome do contribuinte e o interessado pode ser o Setor, assunto e sumário, para
detalhar o mo�vo do cancelamento.



3) Vinculação.

É preciso vincular o contribuinte:



4) Depois ir para Baixa por processo - clicar no botão de +



5) Quanto inserir o número do processo o sistema puxará todas as informações do processo ADM,
inclusive o cadastro que foi vinculado.



6)clicar no botão de + para selecionar o débito




